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PROJETO DE LEI N.º 1.157/2021
DATA: 15/02/2022
SÚMULA: Autoriza a doação de imóvel de propriedade do Município de Pinhão/PR ao Estado do Paraná/Secretaria de Estado de Educação e Esporte/SEED, para fins de reforma e ampliação em Unidade Escolar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado do Paraná/Secretaria de Estado de Educação e do Esporte/SEED, o seguinte imóvel contíguo: 1. Imóvel com a área de 318,50m², localizado no imóvel denominado Invernadinha ou Vila Nova – Município e Comarca de Pinhão, declarado como utilidade pública através da Lei Municipal n.º 949/1999, sendo o lote 02, quadra 07 com origem na matrícula nº 430, livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.
Art. 2º O imóvel objeto desta doação destinar-se-á ampliação e melhoria na Unidade Escolar – Colégio Estadual Santo Antônio, as expensas do Estado do Paraná - Secretaria de Estado de Educação e do Esporte/SEED.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura pública de doação, correndo as despesas de escrituração e registro por conta do Município.
Art. 4. º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, 57.º Ano de Emancipação Política.

__________________________

José Vitorino Prestes

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Com nossos cumprimentos, temos a honra de trazer ao conhecimento dessa Casa de Leis, o presente Projeto de Lei, qual Autoriza a doação de imóvel de propriedade do Município de Pinhão/PR ao Estado do Paraná/Secretaria de Estado de Educação e Esporte/SEED, para fins de reforma e ampliação em Unidade Escolar, e dá outras providências.

Inobstante no que concerne o presente, e com a devida vênia informamos que este Anteprojeto de Lei tem como o objetivo doar o imóvel onde se situa o Colégio Estadual Santo Antônio ao Estado do Paraná/Secretaria de Estado de Educação e Esporte/SEED, qual foi declarado como utilidade pública por meio da Lei Municipal n.º 949/1999.

Nobres Edis, é de ciência de vossas senhoras a necessidade de readequações no espaço onde se localiza o referido Colégio, sabe-se também que o Colégio Santo Antônio passou a se ser Colégio Estadual Cívico Militar Santo Antônio, desta maneira contando com uma carga horária diferenciada dos demais colégios sendo o período integral, vindo a ser necessário restruturação pois os alunos estão permanecendo um período maior no Colégio.

Diante ao exposto, é visível que o Colégio terá que sofrer algumas alterações para que seja readequado conforme as novas necessidades dos profissionais e educandos que utilizam o espaço, mas, sem a efetivação deste anteprojeto em Lei não será possível realizar tais modificações na estrutura do Colégio, o que friso aos senhores (a) que resultará em melhoria ao ensino dos nossos alunos.
Em breves pinceladas, somente com a doação deste imóvel ao Estado do Paraná/Secretaria de Estado de Educação e Esporte/SEED, o mesmo poderá ampliado conforme os anseios da comunidade escolar, elevando as condições de ensino com qualidade aos educandos de nosso Município, assim, ratifica-se, a necessidade de doação do imóvel, razão pela, com o devido respeito, requer-se a análise, deliberação e devida posterior aprovação deste anteprojeto pelos Nobres Edis.

 Diante do exposto, contamos com a especial atenção dos nobres Vereadores para apreciação e deliberação positiva da matéria ora apresentada.
__________________________

José Vitorino Prestes

Prefeito Municipal

